LEI Nº 1.309, de 16/07/93

Autoriza o Executivo Municipal a doar recursos à Liga Acesitana de Desportos  - LAD para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, à Liga Acesitana de Desportos – LAD, à importância de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros).

Parágrafo Único. Os recursos aludidos nestes artigo destinar-se-ão, única e exclusivamente, ao custeio das despesas abaixo disciminadas:

I – complementação do pagamento dos funcionários;

II – pagamento de água, luz e telefone;

III – material de escritório;

IV – aluguel da sede da referida entidade.

Art. 2º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de Cr$50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros), utilizando com fonte dos recursos o disposto no parágrafo 1º., nos. I, II e III, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de maarço de 1964.

Art. 3°. A Liga Acesitana de Desportos – LAD, se obriga a apresentar ao Executivo Municipal, prestação de contas referente ao cumprimento dos encargos estabelecidos no artigo 1º, inciso I, II, III e IV.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,16 de julho de 1993; 29º Ano

de Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL

